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LEI Nº 3.028 DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE DR. JACKSON 

DERVILE ARARUNA, AO  SERVIÇO DO CENTRO DE 

ONCOLOGIA DO HOSPITAL NAPOLEÃO LAUREANO, 

LOCALIZADA AO OESTE NA RUA STERPHERSON DE 

SOUZA, AO LESTE COM OS HERDEIROS DE 

ROMUALDO BRAGA ROLIM E AO SUL COM ÁREA 

VERDE 02 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS, TOTALIZANDO 6.132,32 M2 COM A 

MATRICULA Nº 0030187 DO CARTÓRIO ANTÔNIO 

HOLANDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sancionei a     

seguinte Lei: 

  

 

  Art. 1º - Fica denominada de Dr. Jackson Dervile Araruna, ao Serviço do Centro de 

Oncologia do Hospital Napoleão Laureano, localizado ao Oeste na Rua Sterpherson de Souza, 

ao Leste 6.132,32 m2com a matricula nº 0030187 do Cartório Antônio Holanda, como uma 

justa homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense. 

 

                              Art. 2º- As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente.  

 

                              Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                              Art.4º- Ficam Revogadas aas disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras – PB, Estado da Paraíba, em 

21 de junho de 2023. 

 

 

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 


